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PREFEITURA MUNICÍPAL DE CANtÀNHÉDE"
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Cantanhede - MA, 12 de julho de 2021.
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lima. Sra.

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezada Sra.

Soiicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Construção

e Recuperação de Pontes de madeira no Município de Cantanhede/MA, conforme

planilhas e projeto, no valor estimado total de RS 258.506,37 (duzentos e cinqüenta

e oito mil, quinhentos e seis reais è trinta e/sete centavos).

Atelciosariente,
Jackson<N^'Aguiar Medéiros

Secretário Mun|apal de Administração.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE

Cantanhede- MA, 12dejulhode2021.

Ao Senhor
Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas, Contratação de empresa especializada para execução dos

serviços de Construção e Recuperação de Pontes de madeira no Município de

Cantanhede/MA, podem ser realizadas na dotação:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.007.0.038 - Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoa jurídica
VALOR: RS 250.000,00
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.51.00 - Obras e instalações
VALOR: RS 1.100.000,00
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

Atenciosamente,

C lix.
Raquel Coimbra de Souza

CRC/MA 013094
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Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, n
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

I wvvw.cantanhede.ma.gov.br
cphtabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.2 101

de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para

o exercício de 2021 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada para execução de recuperação de Pavimentação Asfáltica (tapa-

buraco) em diversas ruas do Município de Cantanhede/MA, tem índice de

comprometimento orçamentário-financeiro de 76,61% no elemento de despesa

3.3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoa jurídica e 6,81% no elemento de despesas

4.4.90.51.00 - Obras e instalações, na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Cantanhede - MA, 12 de Julho de 2021.

• W '' ^ ü ■' ''^Raquel Coimbra de Souza
ORO/MA 013094

..Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
* Cantanhede-MA. Cep 65465-000

^

i... www.cantanhede.fna.gov.br
"contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÀNHÉDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Jackson Ney Aguiar Medeiros, no uso de minhas atribuições legais e

em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar

101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o objeto Contratação de empresa

especializada para execução dos serviços de Construção e Recuperação de Pontes

de madeira no Município de Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na

Dotação Orçamentária;

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.007.0.038 - Construção e Recuperação de Pontes e
Bueiros

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros sen/. Terc. Pessoa jurídica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com o Piano Plurianuai e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 258.506,37 (duzentos e cinc^enta e oito mil, quinhentos e seis
reais e trinta e sete centavos). /

Cantanhede \/IA, 12 c e julho de 2021.
Jackson N^A^iarJQIetl^os

Secretário Mui^pal de Administração.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.90v.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHED
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa especializada para execução dos

serviços de Construção e Recuperação de Pontes de madeira no Município de

Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2021 /

VCantanhede-wlA, 12qe julho de 2021.

Jackson N^y^gular Medeiros
Secretário Municipal de Administração.

h,- Praça Paulo Rodrigues, Ò1, Centro.
**' Cantanhede-MA. Cep 65465-000

jÊÊk
www.caritanhede.rna.gov.br

'( sernaf@cantanhede.ma.gov.br


